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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.969, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

 Art. 1º Em complemento ao Decreto nº 7.968, de 8 de Março de 2021, o prazo para o pagamento da primeira parcela do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, Taxa de Serviços Urbanos - TSU e Contribuição de Iluminação Pública - CIP,  com vencimento em 23/02/2021, �ca prorrogado 
para o dia 23/12/2021.

 Art. 2º Ficam mantidos os prazos de vencimento das demais competências dos aludidos tributos.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prorroga prazo para vencimento da primeira parcela do IPTU, TSU e CIP do exercício de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Prefeitura do Município de Jahu,
em 10 de março de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo
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